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ESTADO DE MATO GROSSO

ITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIAPR
cNPJ 33.000.670/0001 -67

PORTARIA Ne 28t / GP / 2023 De 02 de Outubro de 2023.

"Concede Licença para Tratamento de
Doença à Servidor(a) ".

BE§QLVE:

Art 1e - Conceder Licença para Tratamento de Doença a servidora

Claudia Terezinha da Veiga Ribas, por um perÍodo de 60 (sessena) dias contados

deZS/O9/2023 até23/lt/2023, sem prejuízo de sua remuneração.

Art 2c - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a28/04/2023, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 02 de Outubro de 2023.

Prefeito Municipal
aa. tl rLiii.

Oroer 3401-7450 / roor 3401-8541 E E-mail: prefeitura@pontaldoaraguaia.mt.gov.br

I Rua Finlândia s/no - Bairro Maria Joaquina - GEP: 78.698-000

ADELCINO FRÂNCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a apresentáção de Laudo Médico PericÍal - Auxílio Doença;


